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SAO BENTO, 
DO SAPUCAI 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DECRETO N°. 4.099, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica - 
CACS FUNDEB. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB disposta 
na Lei 2.212 de 19 de Março de 2021; 

CONSIDERANDO a Ata n° 07/2022; 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam nomeados, para compor o Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, os seguintes 
membros: 

1 - Representantes do Poder Executivo Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação: 

Titulares: Mateus Gregório da Silva - CPF: 410.669.628-20 
Roberta Colombi - CPF: 256.288.058-74 

Suplentes: Maria Helena Muassab Lima - CPF: 057.612.646-25 
ElIen Dias Rotondaro da Silva - CPF: 438.711.298-01 

II - Representante dos Professores das Escolas Públicas 
Municipais: 

Titular: Isabela Peres dos Santos - CPF: 411.669.438-01 
Suplente: Roseli Aparecida de Souza Costa - CPF: 019.143.948-79 

III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Valéria dos Santos Costa Camargo - CPF: 050.197.928-02 
Suplente: Rosemeire Juliana Silva Souza - CPF: 715.456.386-91 

IV - Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Públicas Municipais: 

Titular: Cintia Santana dos Santos - CPF: 459.877.448-73 
Suplente: Berenice Fátima Oliveira - CPF: 350.340.648-47 
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V - Representante dos Pais de Alunos das Escolas Públicas 
Municipais: 

Titulares: Fabiana Ferreira de Oliveira Rosa - CPF: 303.744.448-70 
Alessandra Aparecida Pereira Faria - CPF: 071.836.696-45 

Suplentes: Paulo Henrique Lopes Ferreira - CPF: 405.190.898-47 
Talita Prado Curtolo - CPF: 334.002.928-85 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Titulares: Miguel Leonardo Miorin - CPF: 545.876.238-06 
Marcia Didiane da Silva - CPF: 183.938.578-21 

Suplentes: Arthur Henrique Gonçalves Quintanilha - CPF: 386.305.728-76 
Renato Perseguini - CPF: 113.423.118-09 

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação: 

Titular: Cintia Regina Castilho Monteiro - CPF: 109.829.208-14 
Suplente: Alexandra Gonçalves Vitor - CPF: 380.222.628-38 

VIII - Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Edneia Aparecida Alves de Magalhães - CPF: 073.749.548-08 
Suplente: Joseane Lucas de Paula Souza - CPF: 032.737.266-44 

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 19 de Dezembro de 2022. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI 
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado por afixaj 4,aSede-4&Prefeitura Municipal e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, Confor e Art. 68,1P da Lei Orgânica do Município. 
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